CENTENÁRIO DA REDE FEDERAL DE EPT
“PEDALE CEM”

DATA LOCAL INSCRIÇÕES

10 A 15/09/2009 - Coordenação de Ed. Física

REGULAMENTO ESPECÍFICO

CAPÍTULO I - DO EVENTO
Com o objetivo de marcar presença nas festividades de comemoração dos 100 anos da Rede Federal de EPT, os alunos do VI módulo de Educação Física do IFRR realizarão um Passeio Ciclístico CENTENÁRIO DO IFRR "Pedale Cem" com qualquer condição climática, no dia 21 de Setembro de 2009, a partir das 18 horas, no IFRR, Av. Glaycon de Paiva, entrada principal da Instituição. O evento visa também incentivar o esporte e o lazer, além de promover a integração entre o Instituto Federal e a comunidade.

O Passeio sairá da Frente da entrada principal do IFRR, passará pela Avenida Glaycon de Paiva, fazendo o retorno na Praça do Centro Cívico, voltando pela Avenida Glaycon de Paiva, perfazendo 9 quilômetros de percurso.

A inscrição será gratuita. Os participantes poderão entregar 01 (um) quilo de alimento não perecível, que serão doados para entidades assistenciais de Boa Vista e poderão ser feitas na Coordenação de Educação Física ou no local do evento.
Todas as pessoas envolvidas no PEDALE CEM – 2009, bem como a organização da mesma, ficam obrigadas a conhecer e acatar o presente regulamento.
CAPÍTULO II - DA PARTICIPAÇÃO
Poderão participar do PEDALE CEM – 2009, acadêmicos, alunos, professores e demais servidores do IFRR, além de toda a comunidade, desde que apresentem os requisitos legais de idade e saúde e preencham devidamente a ficha de inscrição.
Crianças até 12 anos de idade deverão estar acompanhadas do responsável.

Todos os participantes devem andar juntos;

Não será permitido ultrapassar o carro da polícia;

Todos devem permanecer atrás do grupo de apoio, devidamente identificados;

As crianças menores têm prioridade, devem andar na frente;

O passeio não é uma competição, todos devem andar devagar;

Em caso de queda, a ambulância que acompanha o grupo deve ser avisada. A mesma estará à disposição de todos;

CAPÍTULO III – DA PREMIAÇÃO

Somente os participantes do passeio terão direitos aos brindes sorteados;

Serão premiados, com ajuda da Comissão Organizadora:

a. O ciclista mais jovem (necessária a apresentação da Certidão de Nascimento ou RG);
b. O mais idoso (necessária a apresentação do RG);
c. A bicicleta mais antiga (necessária a apresentação do Comprovante, Nota, Etc.);
d. A mais enfeitada (com motivos do Pedale Cem)
e. A mais criativa. 
f. A maior Bicicleta.

g. A menor Bicicleta
CAPÍTULO IV – DISPOSIÇÕES GERAIS
Haverá, para qualquer tipo de emergência, serviço de ambulância por todo o percurso.

O atendimento médico de emergência será efetuado na rede pública (SAMU).

A segurança da prova será garantida pelos órgãos competentes e haverá fiscais para a orientação dos participantes, que deverão seguir o fluxo obrigatório (DMTRAN, PM e GM).

A organização da prova bem como seus patrocinadores e apoiadores não se responsabilizam por prejuízos ou danos causados pelo ciclista inscrito no passeio ou à sua bicicleta, a terceiros ou outros participantes, sendo de única e exclusiva responsabilidade do mesmo.

Ao fazer sua inscrição o ciclista automaticamente:

Assume total responsabilidade pelos dados pessoais fornecidos;

Reconhece e aceita totalmente o Regulamento;

Assume participar do evento por livre e espontânea vontade, isentando de qualquer responsabilidade os Organizadores e Patrocinadores, em seu nome e de seus sucessores.

Assume que é conhecedor de seu estado de saúde e capacidade física.

Cede todos os direitos de utilização de sua imagem, renunciando ao recebimento de qualquer renda que vier a ser auferida em relação a veiculação de sua imagem em veículos de comunicação impressos ou televisionados.
Casos omissos a esse regulamento, serão decididos pela Comissão Organizadora, segundo as normas da Confederação Brasileira de Ciclismo – CBC, não cabendo recurso.
Boa Vista, 25 de agosto de 2009.

Isaac Teixeira da Silva

Representante do VI Módulo - Matutino
